
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS 

 

Edital ATAc-7/2024 

 

Aceitação de inscrições, constituição de Comissão Julgadora e convocação para as 

provas do concurso para Professor Doutor junto ao Departamento de Engenharia 

Aeronáutica. 

 

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que a Congregação da EESC, em sua 696ª sessão, 

realizada no dia 2/2/2024, aprovou o pedido de inscrição dos Doutores GUSTAVO COSER 

MONTEIRO DIAS; FILIPE RAMOS DO AMARAL; RENATO FUZARO MIOTTO; ANTONIO CARLOS 

DAUD FILHO; FERNANDO MEREGE; DANILO ALMEIDA MACHADO; NELSON JOSE DIAZ GAUTIER 

e DAVI BERNHARD DE SOUZA (Retificado no D.O.E de 8/2/2024 - Caderno Executivo, Seção III – 

página 143), ao concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor, referência MS-

3, em RDIDP, claro/cargo nº 1005707, junto ao Departamento de Engenharia Aeronáutica, 

na Área de Conhecimento Propulsão (ref.: edital ATAc-15/2023, publicado no D.O.E. de 

5/7/2023), julgando-os em ordem e declarando inscritos os candidatos. E, a não 

aprovação das inscrições dos Doutores JENNY CAROLINA ROBLEDO ASENCIO, por não 

atendimento ao §11 do artigo 1º do edital ATAc 15/2023 e, FERNANDO MEREGE, por não 

atendimento ao inciso IV do artigo 1º do Edital - certidão de quitação eleitoral ou certidão 

circunstanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período 

de inscrições. 

 

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julgadora para o concurso em 

referência: 

 

Membros Titulares: 

Prof. Dr. Gherhardt Ribatski (presidente) - SEM/EESC/USP; 

Prof. Dr. Paulo Celso Greco Junior - SAA/EESC/USP; 

Dr. Luís Gustavo Trapp – EMBRAER; 

Prof. Dr. Guenther Carlos Krieger Filho – EP/USP; 

Prof. Dr. José Roberto Simões Moreira – EP/USP. (Retificado no D.O.E de 8/2/2024 - Caderno 

Executivo, Seção III – página 143) 
 

Membros Suplentes: 

Prof. Dr. Carlos De Marqui Junior (suplente do presidente) – SAA/EESC/USP; 

Prof. Dr. Luben Cabezas Gómez – SEM/EESC/USP; 

Profª. Drª. Cristiane Aparecida Martins – ITA; 

Prof. Dr. Márcio Teixeira de Mendonça – INPE; 

Prof. Dr. Rafael dos Santos Gioria – EP/USP. 

 

O concurso terá início no dia 8/4/2024, segunda-feira, às 8h30min. (horário de Brasília), no 

Bloco E-1, da Escola de Engenharia de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-

carlense, 400, São Carlos – SP. 

 

Ficam, pelo presente Edital, convocados os candidatos cujas inscrições foram aprovadas 

para o referido concurso e os membros Titulares da Comissão Julgadora. Caso o membro 

titular não possa comparecer, o membro suplente será convocado. 
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de Engenharia Aeronáutica da Escola de Engenharia de São 
Carlos da Universidade de São Paulo, onde se lê: “aprovou o 
pedido de inscrição dos Doutores GUSTAVO COSER MONTEIRO 
DIAS; FILIPE RAMOS DO AMARAL; RENATO FUZARO MIOTTO; 
ANTONIO CARLOS DAUD FILHO; FERNANDO MEREGE; DANILO 
ALMEIDA MACHADO; NELSON JOSE DIAZ GAUTIER e DAVI 
BERNHARD DE SOUZA”, leia-se: “aprovou o pedido de inscrição 
dos Doutores GUSTAVO COSER MONTEIRO DIAS; FILIPE RAMOS 
DO AMARAL; RENATO FUZARO MIOTTO; ANTONIO CARLOS 
DAUD FILHO; DANILO ALMEIDA MACHADO; NELSON JOSE DIAZ 
GAUTIER e DAVI BERNHARD DE SOUZA” e onde se lê: “Prof. Dr. 
José Roberto Simões – EP/USP”, leia-se: “Prof. Dr. José Roberto 
Simões Moreira – EP/USP”.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 COMUNICADO - EDITAL 026-2024
REF. EDITAL EP/CONCURSOS 135-2023
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO
O Diretor da Escola Politécnica da USP torna público o resul-

tado final/classificação do processo seletivo para contratação de 
um docentes na categoria Professor Contratado III, referência 
MS-3.1, em RTP (12 horas), claros nº 1268171, para o Depar-
tamento de Engenharia Naval e Oceânica, na especialidade: 
“Transportes – Infraestrutura de Transportes”, realizado de acor-
do com o edital EP/Concursos 135-2023 de abertura de processo 
seletivo para a contratação de docente temporário, publicado 
no DOE de 25/10/2023. Candidatos habilitados: Antônio Nunes 
Pereira, Fernando Mori, João Ferreira Netto e Motjaba Armandei. 
Classificação/indicação: 1º João Ferreira Netto.

Tendo em vista o resultado acima discriminado, a comissão 
de seleção do processo seletivo apresentou o relatório final do 
processo seletivo realizado nos dias 19 a 21.12.2023, que foi 
“aprovado ad referendum” do Conselho Técnico-Administrativo 
da Escola Politécnica em 15.01.2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 002/2024
Terá início no dia 19 de fevereiro de 2024, às 08:00 horas, 

no Departamento de Neurociências e Ciências do Compor-
tamento do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o Concurso 
Público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor Departamento de Neurociências e Ciências 
do Comportamento, na área de conhecimento em Psiquiatria da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, referente ao Edital FMRP-USP Nº 016/2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 28 de junho de 
2023, o qual estão inscritos os Drs. Cristiane Von Werne Baes, 
Marcos Hortes Nisihara Chagas.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelas Pro-
fessoras Doutoras: Membros Efetivos: CRISTINA MARTA DEL 
BEN, Professora Associada do Departamento de Neurociências 
e Ciências do Comportamento da FMRP-USP; ROSANA MARIA 
DOS REIS, Professora Associada do Departamento de Ginecolo-
gia e Obstetícia da FMRP-USP; LUCIANE LOURES DOS SANTOS, 
Professora Doutora do Departamento de Medicina Social da 
FMRP-USP; AMILTON DOS SANTOS JÚNIOR, Professor Livre 
Docente do Departamento de Psiquiatria da Faculdade de 
Ciências Medicas da UNICAMP e HERMANO TAVARES, Professor 
Associado da Faculdade de Medicina da USP.

Ficam, pelo presente, convocados os candidatos a Comissão 
Julgadora e seus suplentes.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 003/2024
Terá início no dia 04 de março de 2024, às 08h30min, na 

Sala Alda do Prado Roma – Seção de Concursos – do Prédio 
Central da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, o 
Concurso de Títulos e Provas Visando à Obtenção do Título de 
Livre-Docente, junto ao Departamento de Farmacologia - Dis-
ciplina de Farmacologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP, referente ao Edital FMRP-USP Nº 023/2023, publica-
do no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 01 de agosto 
de 2023, o qual está inscrito o Dr. Felipe Villela Gomes. O presen-
te concurso será realizado nos dias 04 e 05 de março de 2024.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos Pro-
fessores Doutores: Membros Efetivos: José Eduardo Tanus dos 
Santos (Presidente) Professor Titular do Departamento de Far-
macologia da FMRP USP; José Carlos Faria Alves Filho, Professor 
Associado do Departamento de Farmacologia da FMRP USP; 
Carolina Demarchi Munhoz, Professora Associada do Instituto de 
Biociências USP; Christie Ramos Andrade Leite Panissi, Professo-
ra Titular da Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto USP e Ricardo Luiz Nunes de Souza, Professor Adjunto da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNESP. Ficam, pelo pre-
sente, convocados o candidato a Comissão Julgadora e os mem-
bros suplentes, caso necessário. Convocação republicada, devido 
a troca de um dos membros titulares da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ nº 04/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA/ 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
da Universidade de São Paulo (FMVZ-USP) torna público a todos 
os interessados que, de acordo com o decidido pela Congrega-
ção em sessão ordinária realizada em 19/4/2023, estarão aber-
tas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, início às 12h00 (horário de 
Brasília) do dia 9/2/2024 e término às 11h59 (horário de Brasília) 
do dia 9/4/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1237586, 
com o salário de R$ 14.761,02 (quatorze mil, setecentos e 
sessenta e um reais e dois centavos), junto ao Departamento de 
Cirurgia, no conjunto das disciplinas VCI 4103 - “Técnica Cirúr-
gica” e VCI 4202 - “ Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais”, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, 
conforme respectivo programa que segue:

VCI 4103 – “Técnica Cirúrgica”:
- Introdução ao Estudo da Cirurgia Veterinária;
- Conjunto Cirúrgico;
- Profilaxia da Infecção;
- Paramentação;
- Instrumental Cirúrgico;
- Diérese, Hemostasia e Síntese;
- Pré e pós-operatório;
- Vias de acesso à Cavidade Abdominal e Torácica;
- Cirurgias da Pele;
- Cirurgias do Aparelho Locomotor;
- Cirurgias do Aparelho Digestório;
- Cirurgias do Aparelho Genital Feminino;
- Cirurgias do Aparelho Genital Masculino;
- Cirurgias do Aparelho Urinário;
- Cirurgias do Aparelho Cardio-respiratório;
- Cirurgias do Olho e anexos;
- Técnicas de Microcirurgia;
- Técnicas de Endoscopia/Laparoscopia;
- Cirurgia da Cavidade Oral e Anexos.
VCI 4202 – “Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais”:
- Clínica cirúrgica do aparelho digestório;
- Clínica cirúrgica do aparelho cardio-respiratório;

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 
área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
HORÁRIO: 09h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE TABOÃO DA SERRA
ENDEREÇO: PRAÇA MIGUEL ORTEGA Nº 135
BAIRRO: PARQUE ASSUNÇÃO – CEP: 06754–160 – CIDADE: 

TABOÃO DA SERRA
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
14/JOÃO GUILHERME OLIVEIRA SILVA/559609267 

/44898374883 /1º
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Homologação do relatório final
Concurso de Professor Doutor
Edital ATAC EE nº 009/2024
A Congregação da Escola de Enfermagem da Universidade 

de São Paulo, em sua 480ª sessão ordinária, realizada em 
07/02/2024, homologou o relatório final da Comissão Julgadora 
que, em 19/01/2024, indicou a candidata Doutora Thatiane 
Facholi Polastri para preencher o claro/cargo nº 1020803 de Pro-
fessor Doutor junto ao Departamento de Enfermagem Médico-
-Cirúrgica (ENC), na área de conhecimento “Simulação clínica 
no ensino de enfermagem e da prática assistencial interprofis-
sional”, conforme Edital EE 047/2023 de abertura de inscrições, 
publicado no DOE de 05/07/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profas. 
Dras. Maiara Rodrigues dos Santos, Doutora do Departamen-
to de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo; Alessandra 
Mazzo, Livre-Docente do Departamento.de Odontopediatria e 
Ortodontia da Faculdade de Odontologia de Bauru da Univer-
sidade de São Paulo; Marina de Góes Salvetti, Livre-docente 
do Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo; Cristina Maria 
Garcia de Lima Parada, Titular do Departamento de Enferma-
gem da Faculdade Medicina da Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho – campus Botucatu; Maria de Fátima 
Fernandes Vattimo, Titular do Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo – Presidente.

 Homologação do relatório final
Processo seletivo para contratação de docente, por prazo 

determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 
contratados com título de Doutor). Jornada 12 horas.

Edital ATAC EE nº 010/2024
Ad referendum do CTA, a Vice-Diretora em exercício da 

EEUSP, em 07/02/2024, homologou o relatório final da Comis-
são Julgadora que, em 07/02/2024, indicou o candidato Doutor 
Samuel Andrade de Oliveira para preencher a vaga temporária 
nº 1269577 de Professor Doutor, 12 horas, junto ao Departamen-
to de Orientação Profissional – ENO, na Área de Gerenciamento 
e formação de recursos humanos em enfermagem, conforme 
Edital EE 003/2024 de abertura de inscrições, publicado no DOE 
de 19/01/2024.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Aurea Tamami Minagawa Toriyama, Associada – ENP – EEUSP 
- Presidente; Alfredo Almeida Pina de Oliveira – Doutor – ENS 
– EEUSP, Hércules de Oliveira Carmo, Doutor – ENO – EEUSP.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 016/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO
Em 07 de fevereiro de 2024, é concedida aprovação “ad 

referendum” do Conselho Técnico Administrativo da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
aos pedidos de inscrição das candidatas portadoras do título de 
Doutor: nº 1- Fabiana Costa Machado Zacharias; nº 2- Jessica 
Adrielle Teixeira Santos; e dos candidatos portadores do título 
de Mestre nº 1- Pedro Augusto Bossonario; nº 2- Fabio Alem 
Filho; nº 3- Eliane Ribeiro Gonçalves – ação afirmativa (PPI) ao 
processo seletivo para contratação de dois docentes por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (Professor Doutor 
MS-3) ou Professor Contratado II (Professor Assistente MS-2), 
em jornada de 12 horas semanais de trabalho, no Departamen-
to de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, área de 
conhecimento “Políticas e Atenção Primária à Saúde” para atuar 
nas disciplinas: I. ERM0106 Políticas e Organização de Serviços 
de Saúde; II. ERM0213 Integralidade do Cuidado em Saúde II; 
III. ERM0402 Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem na 
Atenção Básica; IV. 2200083 Estágio Curricular: Enfermagem na 
Atenção Básica. Curso Bacharelado e Licenciatura em Enferma-
gem: V. ERM0107 Políticas e Organização de Serviços de Saúde; 
VI. ERM0310 Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem 
na Atenção Básica, nos termos do Edital EERP/ATAc 004/2024.

Na mesma data, também foi concedida aprovação “ad refe-
rendum” à composição da Comissão de Seleção para o referido 
processo seletivo, conforme segue:

Membros Titulares:
Profª Drª Rosangela Andrade Aukar de Camargo - Presidente
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP
Profª Drª Cristina Mara Zamarioli
Professora Doutora do Departamento de Enfermagem Geral 

e Especializada da EERP/USP
Profª Drª Renata Karina Reis
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Geral e Especializada da EERP/USP
Membros Suplentes:
Profª Drª Maria Cândida Carvalho Furtado
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP
Profª Drª Amanda Salles Margatho do Nascimento
Professora Doutora do Departamento de Enfermagem Geral 

e Especializada da EERP/USP
Profª. Drª. Lucieli Dias Pedreschi Chaves
Professora Associada do Departamento de Enfermagem 

Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Retificação do D.O.E. de 07/02/2024 – Caderno Executivo, 

Seção III – página 251
No Edital ATAc-7/2024 de Aceitação de inscrições, cons-

tituição de Comissão Julgadora e convocação para as provas 
do concurso para Professor Doutor junto ao Departamento 

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
5/NATÁLIA FERNANDA FREDIANI PIROLLA/48621204–X 

/39724130843 /1º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 265/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00027189/2023–65 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 

da cidade de SÃO ROQUE, em face do concito no Capítulo XV do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, para aceite da função, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE SÃO ROQUE
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA Nº 

132
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18130–070 – CIDADE: SÃO ROQUE
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
14/CARLOS ROBERTO VELOSO LOBO/122429308 

/12896295879 /1º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 

– ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 288/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00109874/2023–17 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ 

ARANA VARELA, da cidade de ARARAQUARA, em face do conci-
to no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
HORÁRIO: 14H
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROF.º JOSÉ ARANA VARELA
ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM Nº 126
BAIRRO: JD. SANTA CLARA – CEP: 14811–373 – CIDADE: 

ARARAQUARA
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
17/LUCAS RODRIGUES DE SOUSA/431668589 

/44882968827 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 

TABOÃO DA SERRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 293/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00117110/2023–97 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 

SERRA, da cidade de TABOÃO DA SERRA, em face do concito 
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO:
Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS
ENDEREÇO: RUA ABILENE Nº 16
BAIRRO: PARQUE SANTO ANTÔNIO – CEP: 03385–160 – 

CIDADE: SÃO PAULO – SP
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
2/LEONARDO MONSORES SANTANA DE SOUZA/39.226.210–

1 /43092819829 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHEMAR BATIS-

TA HEMÉRITAS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 207/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00113695/2023–76 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS, da cidade de SÃO PAULO, 
em face do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para 
aceite da função, no dia 09/02/2024, horário 14h00 e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS
ENDEREÇO: RUA ABILENE Nº 16
BAIRRO: PARQUE SANTO ANTÔNIO – CEP: 03385–160 – 

CIDADE: SÃO PAULO – SP
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Clas-

sificação Final
10/GABRIEL RICARDO DIAS/49.104.967–5 /41283957817 

/1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 212/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00115750/2023–62 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, em face do concito no Capítulo XV do Edital de 
Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacio-
nado, para aceite da função, no dia, horário e endereço abaixo 
indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 09/02/2024
HORÁRIO: 08:30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL JUNQUEIRA Nº 640
BAIRRO: VILA PATTI – CEP: 14960–176 – CIDADE: NOVO 

HORIZONTE

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 às 05:03:16
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Ciência e Tecnologia de Alimentos, na área “Segurança Alimen-
tar e Nutricional”, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem 
como da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucio-
nais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da ESALQ após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s):

I. - LAN1880 – Segurança do alimento no sistema agroa-
limentar

II. - LAN0330 – Microbiologia dos Alimentos
III. - LAN0405 – Análise de Alimentos
IV. LAN1700 – Higiene de Alimentos e Legislação
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-7/2024
Aceitação de inscrições, constituição de Comissão Julgadora 

e convocação para as provas do concurso para Professor Doutor 
junto ao Departamento de Engenharia Aeronáutica.

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da 
Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Congregação da EESC, em sua 696ª sessão, 
realizada no dia 2/2/2024, aprovou o pedido de inscrição dos 
Doutores GUSTAVO COSER MONTEIRO DIAS; FILIPE RAMOS DO 
AMARAL; RENATO FUZARO MIOTTO; ANTONIO CARLOS DAUD 
FILHO; FERNANDO MEREGE; DANILO ALMEIDA MACHADO; 
NELSON JOSE DIAZ GAUTIER e DAVI BERNHARD DE SOUZA, 
ao concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo nº 1005707, junto ao 
Departamento de Engenharia Aeronáutica, na Área de Conheci-
mento Propulsão (ref.: edital ATAc-15/2023, publicado no D.O.E. 
de 5/7/2023), julgando-os em ordem e declarando inscritos os 
candidatos. E, a não aprovação das inscrições dos Doutores 
JENNY CAROLINA ROBLEDO ASENCIO, por não atendimento ao 
§11 do artigo 1º do edital ATAc 15/2023 e, FERNANDO MEREGE, 
por não atendimento ao inciso IV do artigo 1º do Edital - certi-
dão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas 
pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do período 
de inscrições.

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julga-
dora para o concurso em referência:

Membros Titulares:
Prof. Dr. Gherhardt Ribatski (presidente) - SEM/EESC/USP;
Prof. Dr. Paulo Celso Greco Junior - SAA/EESC/USP;
Dr. Luís Gustavo Trapp – EMBRAER;
Prof. Dr. Guenther Carlos Krieger Filho – EP/USP;
Prof. Dr. José Roberto Simões – EP/USP.
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Carlos De Marqui Junior (suplente do presidente) 

– SAA/EESC/USP;
Prof. Dr. Luben Cabezas Gómez – SEM/EESC/USP;
Profª. Drª. Cristiane Aparecida Martins – ITA;
Prof. Dr. Márcio Teixeira de Mendonça – INPE;
Prof. Dr. Rafael dos Santos Gioria – EP/USP.
O concurso terá início no dia 8/4/2024, segunda-feira, às 

8h30min. (horário de Brasília), no Bloco E-1, da Escola de Enge-
nharia de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-carlense, 
400, São Carlos – SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os candidatos cujas 
inscrições foram aprovadas para o referido concurso e os mem-
bros Titulares da Comissão Julgadora. Caso o membro titular não 
possa comparecer, o membro suplente será convocado.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-8/2024
Aceitação de inscrições ao concurso para o provimento de 

um cargo de Professor Titular dos Departamentos de Geotecnia e 
Engenharia de Transportes, constituição de Comissão Julgadora 
e convocação para as provas.

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Uni-
versidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Congregação da EESC, em sua 696ª sessão, reali-
zada no dia 2/2/2024, aprovou os pedidos de inscrição dos Pro-
fessores Associados ANA PAULA CAMARGO LAROCCA, PAULO 
CESAR LIMA SEGANTINE, JEFFERSON LINS DA SILVA, VALÉRIA 
GUIMARÃES SILVESTRE RODRIGUES e CRISTINA DE HOLLANDA 
CAVALCANTI TSUHA, candidatos ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, 
referência MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), cargo/claro nº 222674, nos Departamentos 
de Geotecnia e Engenharia de Transportes, nas Áreas de Conhe-
cimento Geotecnia e Engenharia de Transportes (ref.: edital 
ATAc-41/2022, publicado no D.O.E. de 18/10/2022).

Na mesma sessão, foi aprovada a seguinte Comissão Julga-
dora para o concurso em referência:

Membros Titulares:
Prof. Titular Fábio Müller Guerrini (Presidente) – SEP/EESC;
Prof. Titular Murilo Araujo Romero – SEL/EESC;
Prof. Titular José Tadeu Balbo – EP/USP;
Profª. Titular Maria Lúcia Calijuri – UFV;
Prof. Titular Antonio Maria Garcia Tommaselli – UNESP/

Presidente Prudente.
Membros Suplentes:
Prof. Titular Paulo Sergio Varoto (Suplente do Presidente) 

– SEM/EESC;
Prof. Titular André Pacheco de Assis – UnB;
Prof. José Augusto Di Lollo – UNESP/Ilha Solteira;
Prof. Titular João Fernando Custódio da Silva – UNESP/

Presidente Prudente;
Prof. Titular Aluir Porfírio Dal Poz – UNESP/Presidente 

Prudente.
O concurso terá início no dia 18/3/2024, segunda-feira, às 

8h30min. (horário de Brasília), no Bloco E-1, da Escola de Enge-
nharia de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-carlense, 
400, São Carlos – SP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os candidatos e os 
membros titulares da Comissão Julgadora. Caso o membro titu-
lar não possa comparecer, o membro suplente será convocado.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
EDITAL/ESALQ/USP/ATAC/014-2024
ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE UM 

PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS.

A Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz” da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, conforme aprovação pela Diretora “ad refe-
rendum” do Conselho Técnico-Administrativo, estarão abertas 
por 10 (dez) dias, no período das 8:00h (horário de Brasília) do 
dia 14 de fevereiro de 2024 às 23:59h (horário de Brasília) do dia 
23 de fevereiro de 2024, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 
2.558,66, referência: mês de maio de 2023, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Formação docente para a Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio em Enfermagem.
2. - Planejamento de aula como instrumento de ação educa-

tiva: objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação.
3. - O Estágio nos serviços de saúde na formação de técni-

cos de enfermagem: demandas e desafios.
4. - As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem: implica-
ções para a formação e o cuidado de enfermagem.

5. - Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfer-
magem: questões históricas e político-legais.

6. - A formação em Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem no contexto do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

7. - Tendências pedagógicas na Educação Profissional Téc-
nica de Nível Médio em Enfermagem e suas implicações para o 
cuidado integral no Sistema Único de Saúde (SUS).

8. - Processo de avaliação da aprendizagem na educação 
profissional técnica de nível médio em enfermagem.

9. - Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfer-
magem: a construção de projeto político pedagógico.

10. - Planejamento do processo ensino-aprendizagem na 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem.

11. - Metodologias ativas de ensino-aprendizagem e estra-
tégias de ensino na educação profissional técnica de nível médio 
em enfermagem;

12. - Estratégias de avaliação do estudante na educação 
profissional técnica de nível médio em enfermagem, com foco 
em disciplinas teóricas, teórico-práticas.

13. - Sujeitos do processo ensino-aprendizagem na edu-
cação profissional técnica de nível médio em enfermagem: 
docentes, estudantes, trabalhadores da saúde e suas relações 
com o mundo do trabalho.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homo-
logação, após exame formal.

docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 
de R$ 2.558,68, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.829,32 , 
referência mês de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública/Área de Conhecimento: “Edu-
cação Profissional em Enfermagem”, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos da Resolu-
ção nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. 2200041 Educação Profissional em Enfermagem I
II. 2200094 Educação Profissional em Enfermagem II
III. 2200095 Metodologia do Ensino de Enfermagem ll
IV. 2200096 Estágio Curricular em Educação Profissional 

em Enfermagem
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 às 05:03:39
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